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i\JI1;'!ISTERIO DOS NEGOCIOS DO nrmw.
1.' DI RECÇÃO - I. ' REPARTIÇÃO.

'r .endo suhido iJ minha Ilenl Preseliça a Representação cm que a J unta de Pa-
rochia de S. Mamede da Ventosa, concelho de Torr es Vedras, pede a creação de uma
cadeira de ensino primario n'oquclla localidade;

Attendendo cu a que' a sobredita freguezia, uma das mais populosas do conre
lho, contendo cerca de 480 fogos, não tem lima unica escola de tal disciplina;

Confo rmando-me com o que a respeito da requerida providencia ir) i proposto
pelo Conselho Superior de Instrucção Publ ica na sua Consulta de 9 de .J nnho de
18t),j. ; e

Usando das faculdades conferidas <\0 Goremo pelo art igo 5." do Decreto com
saucçã o legislativa de 20 de Setembro de 18H e na Lei do Orçamento geral do
Estado:

Hei por hem crear uma cadeira de ensi no prima r io, pr imeir o grau, na 1'1'0

guezia de S. Mamede da Ventosa, concelho de Torres Vedras, distr icto de Lisboa,
e ordena r qu e ella seja desde logo post a a conc urs o,

O ')Iinistco e Secretario d'E stado dos Negocies do Reino assim o teIlha enten
dido e fa ça executar. Paço das Necessidades, cm 2 de Março de 1857. =REl.=
Julio Gomes da. Si lva Sanche«. No nini". ci o GOL de 11 j tar ç. , D.O 59.

MINISTERIO DOS KEGOCIOS DA MARINHA E ULTRAMAR.

. SECÇÃODO ULTRAMAR.

Convindo-que o batalhão provisorio de segunda linha da cidade de MacaII le
nha um l\Iajor e Ajudante, Officiaes d e primeira linha, e um Regulamente adequado
á disciplina e serviço do mesmo corpo, para que melhor possa satisfa zer aos fins da
sua organisação: Hei por bem, usando da auctor isação conferida pelo art igo 3.° do
Decreto com força de Lei do L ' de Setembro de 185,\·, tendo ouvido o Conselho
Ultramar ino, determinar que o Major e Ajudante d'este batalhão sejam Offi ciaes de
primeira linha, ficando o mesmo batalhão sujeito ao Itcgulamento dos corpos na
eionaes approvado por Decreto de 22 de Novembro de 18 '1·8.

O Visconde de SiJ da Bandeira, Par do lteino, lII itlistro c Secretario d'Estado
dos Negocios da Marinha e do Ultramar, o tenha assim entendido e faça executar. Paço,
em 2 de Março de 1857.= l\F.J. = riscoll de de Sá da Bandeira.

No Iliar. do GOY, de 11 Març.) n.s 59.

S endo presente a Sua lIIa gestade EL-l\ Ef: I .' , um Offi cio confi dencial =111=
<1 0 Governador da provincia de S. Thomé c Principe, de I! de Setembro ultimo,
queixando-se de 'Itle em um processo de reiv indicação da liherdade de Ires pretos,
Domingos, Antonio c Sabino, contra Theodozio da Silva Bastos Varclla, este o dera
no rol das suas testemunhas, e o Juiz de Direito pretendia inquiri-lo, para o que lhe
hav ia olliciado, entendendo elle Governador quc não podia ser obrigado a depor, e
que havia o intuito de desconsiderar a sua auctoridadc: 2" , um Olficio do Juiz de
Direito da comarca de S. Thomé, datado de' !) do mesmo mcz de Setembro, sobre o
mesmo objecto, dando a rasão do seu procedimento, e "celindo se declarasse expres
semente se o Governador da provi ncia pôde ou nüo ser dado.como íestemunha ; 3. 0

,

um Heqnerimento do dilo Theorlozio da Silva Hastes Varclln, queixando-se de que o
dito Governador se recusasse a depor: e attcndcudo Sna lII agestade a qllc a l\e fo rma
J udicia! não contém, 113 par te do processo civil, disposição alguma applicavel ao caso
de -nomeaçuo de testemunhas t\c r1cynd n jorarchiu pnl'n deporem em ju izo, e em ron-

judite.nozes
Highlight


